
ATTINI,I()PREV
, tuiftqc,, [t*r'Án e tri&üi krâ] d! Ârl,b

O DIRE'TOR PRESIDENTE DA AUTARQUIA MUMCIPAI, DE PREVIDÊNCIÁ
SOCIAL DE AI-TINHO ALTINHOPREV, no uso de suas atribuições legais que llte são
conferidas pelo artigo 82, inciso III da Lei Coúpleinentar Municipal n" 027. de I0 de marÇo
le 2O2l

Art, 1'- Conceder Aposentadoria Compulsó a, com prcventos proporcionais ao tempo de
contlibuição, ao senhol JOSE C) I][ ZE Iiii.\ , RG de r' 6.i74.367 SDS/PE e CPF de
n" 698.541.738-87, cargo de PROFESSOR, com Especialização (carga hoÍ.tuia de 2o0h/a),
Classe I, Faixa 3, Nível 6, matrícula 495; nos termos do art. 40, § 1", inciso Il da Constituição
Federal c/c o art. 42 da Lei Municipal ComplemelltaÍ n" O2't /2021 .

Aaí. 2' - Esta poüaria entra em vigol na data de sua publicâÇão, com efeitos leiroali\ros d
l stÍ)6i2021

Art, 3" - Revoga-se a Potlai,aD26/2021

Publique-se, Registre-se e Cumpra-se.

Gabinete do Diretor Presidenre do ALTINHOPREV, Altinho-pE em lB de úaryo de2\22
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PORTARIÁ N'O12 DE 18DE {ÀRCO DE 2022



Art l" - Conceder AposenlÀdoria Compllsória, coú !revenros
lropolcioDú ao tempo de corrribrição, ao serhor Josc OIEON
SEZEBBÁ, RG de n" 6.374.367 SDS,PE e CPr de n" ó98 541.738-
87. cdgo de PROFESSOR. cod Esp.cializaçâo (càEa h.níria de
zo0hra), Clssse I,laúa 3, Ní!-16. maÍicula 495i nos temos do aí.
40, §1", ihciso 11 da Constituição FederáL c,c o a . 42 da Lei
Muíicipal Complehentar n" 027/2021.

Art 2" - Esta porta.iâ entra em vi8or Da data de sua publcacào, coo
efeitos Íehoàtivos a l5/06/202i.

e-IIllHOfrtEv -ÀLIaRQLr]\ ]1( \lctpAL Dtt pRI\itDÊi\clÀ soclÁL

PORTAruÀ N- 012 D[ r3 DE [L{RçO DE 2022

RESOl.Vri

O I)IRETOR PR-ESIDLN ÍI] DA A[,ITARQUIA \,IUN._ICI}AL DT
PRE\ IDE]\CI4 SOCIÁI DE ALTII\HO - ALTINHOPRIV. NO

us dc suâs atribuiçõ.s ieglis qrc lhe são corfcídàs pelo artigo 82.
ircisô I1l da l-ei Conllenrcnrd MDicipal n.02?, de t0 .Le meçô de
2021_

EST1DO DIi PERNÀ\'IRIJCO
NIUNICÍP]o DIi AÍ,TI\'Ho

GLORIYAI,DO RORERTO DE BÁRROS

Mar.l642t6

Püblic.do por:
Tiâgo de BaÍos comes

Código IdentiÍcâdor:03EDB8A9

Matériâ publicada no Diário Oficiâl dosMunicipios do Esrado
de Pemambuco no dia 18 03/2022 Fnicão lÔa<j
A rerÍcâçào de âurenricrilade d0 marma pode ser tê,1â
nrn,rmando o códiAo ideorificádo. no srrE:
h Ltps:rri'1{1['.diariomunicipâl.com.br/âmupe/

Àrt. 3' - Rerosaie a Püuria 026/202 L

Publique{e, Regisre{e . CumpÉ-sê.

cabin€te do DÍcor Presidenrc dô ALTINTIoPREV AhinhúpF êm
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